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“LEI MUNICIPAL nº 232/94 DE-T10/06.94. 
  

    

  

: (Autoria: TODOS OS VEREADORES) 

  
  

        
"Dispõe sobre a denominação de. nome da     

  

  

  

“RúarMato Grosso no loteamento: Rosana- -Cen- 
  

  

  
  

  

«tro, em Rosana SP", 
    

  

  

       JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
  

  

  

    

Estado “de São Paulo, no uso de suas atribuições “Rosana ;. 
Ea FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

   

  
  

  

  

  

  

Fica. denominado o nome da Rua Mato Grosso do 

  

  

  

  

  

loteamento - Rogana-Centro, de Rua AYRTON 
  

  

“SENNA DA SILVA. 

    

    

  
  

Artigo 2º - Esta Lei entrará em ata de 
lit sua publicação, revogadas. as “disposições em 

  

  
contrário. 

  

  

  

    Ha
 

[6
] EL
 

He
 

£o Lit
 

  

  
    

  

    

  

RANDIR PINHEIRO 

refeito Municipal 

  
       

“V Publicada é registrada nesta Secretaria em data supra. 

  

  
  

       


